
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 153, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Planaltina, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



*C
D2

21
36

85
12

70
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

19
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

12
/2

02
2 

17
:3

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a



*C
D2

21
36

85
12

70
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

19
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

12
/2

02
2 

17
:3

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a



 

EM nº 00139/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.079883/2017-58, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
RÁDIO Paz FM, inscrita no CNPJ nº 05.020.092/0001-95, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de 
Goias, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11887/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1093, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 
outubro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19175/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.079883/2017-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092367 e o código CRC 0E394AC2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19175/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 8092367
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29226/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.079883/2017-58
Processo de Outorga nº: 53670.001247/2002
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina/GO.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 28 de
agosto de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28 de
junho de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4.                     Vale salientar que o prazo para apresentação do pedido de
renovação é decadencial, não sendo permitida a solicitação de prorrogação de
prazo.

 

5 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509765 e o código CRC 997D9697.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 2509765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 54690/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.079883/2017-58.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29226/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2510137 e o código CRC F9B0FED8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54690/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 2510137
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Correspondência Eletrônica - 2535682

Data de Envio: 
  29/12/2017 10:47:30

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2509765.html
    Oficio_2510137.html

Correspondência Eletrônica COREC_DOC_REN_TEMP 2535682         SEI 01250.079883/2017-58 / pg. 5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 3



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 4



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 5



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 6



Petição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 7



Petição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 8



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 9



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 10



Scanned by CamScannerPetição  (3081322)         SEI 01250.034491/2018-41 / pg. 11



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

1
9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

2
9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(3

0
8
1
3
2
2
) 

  
  
  
  
S

E
I 
0
1
2
5
0
.0

3
4
4
9
1
/2

0
1
8
-4

1
 /
 p

g
. 

3
5



20/06/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 05020092/0001-95
Razão Social: ASSOC COMUNITARIA RADIO PAZ FM
Endereço: PC CIVICA SN / SETOR NORTE / PLANALTINA / GO / 73750-010
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018
 
Certificação Número: 2018061818084184040995
 
 
Informação obtida em 20/06/2018, às 08:34:23.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Correspondência Eletrônica - 2535682

Data de Envio: 
  29/12/2017 10:47:30

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2509765.html
    Oficio_2510137.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39467/2018/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.079883/2017-58, de interesse
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM, sediada em Planaltina/GO, para
renovação da outorga referente ao período de 28 de agosto de 2008 a 28 de
agosto de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428339 e o código CRC 6A72EB56.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39467/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 3428339
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 23708/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após decorridos muito mais  de  um (1) mês do prazo para
cumprimento de pendências sem que houvesse manifestação  por parte
da Associação  Comunitária Rádio Paz FM (1ª Exigência), executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado da
Goiás/GO exigidos através da Nota Técnica nº 17451/2019/SEI-MCTIC e
comunicada pelo Ofício nº /2019/SEI-MCTIC (Correspondência Eletrônica SERCO
REN- evento SEI 4710734  ), observou-se a necessidade de notifica-la
novamente (2º  exigência), de acordo com a legislação em vigor.
 

ANÁLISE

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes, da atual
diretoria executiva.

 

 OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele registrado
no cadastrado da Receita
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Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
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os cargos que
compõem a estrutura
deliberativa e
administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual caberá
a representação passiva e
ativa, judicial e
extrajudicial; 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou
de moradores, excluída a
própria entidade
executora do serviço,
desde que legalmente
instituídas, com o objetivo
de acompanhar a
programação  da
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso,
nos termos previstos
no estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na
área de execução do
serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser
votado para todos os
cargos que compõem os
órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
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alterada
pela

Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- estabelecer os direitos
e deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e determinar
que não haverá a
distribuição de bônus,
gratificações ou eventuais
sobras da receita entre os
associados

- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.

 

O b s e r v a ç ã o : o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
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constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Cópia da Ata de eleição
para
 todos os cargos
previsto no
 Estatuto Social da
atual
 diretoria, devidamente
registrada no Registro
Civil de
 Pessoas Jurídicas,
alertando que
 nenhum membro eleito
poderá
 fazer parte/ou ter
cargo junto a
 Diretório de Partido
Político ou
 ter qualquer outro tipo
vínculo,
 seja familiar, religioso,
 econômico, (art.7º, inciso
III da
 Portaria nº 4334,
publicada no
 DOU de 21/9/2015,
alterada pela
 Portaria nº 1.909/2018)

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
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apresentação.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 A Entidade deverá
encaminhar
 relatório resumido do
Conselho
 Comunitário, datado de
 Janeiro/2019, sobre a
 programação veiculada
pela
 emissora, bem como,
sua
 programação, 
assinado por
 todos os cinco (5)
membros do
 Conselho, com a
indicação das
 respectivas entidades
 representadas pelos
membros
 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil, , verificou-se que
a Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
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a 
 situação e encaminhe 
cópia do CNPJ.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a cópia da
certidão negativa dos
débitos.

 

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
09/12/2019, às 08:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/12/2019, às
09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4907287 e o código CRC D7CEE40C.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4907813.

 

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 4907287
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39468/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.079883/2017-58.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.079883/2017-58, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428350 e o código CRC FBB6D870.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39468/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 3428350
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Correspondência Eletrônica - 3449927

Data de Envio: 
  09/10/2018 17:25:33

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3428350.html
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PAZ FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.020.092/0001-95

Certidão nº: 184454129/2019

Expedição: 20/09/2019, às 10:16:18

Validade: 17/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  R A D I O  P A Z  F M

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.020.092/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 17451/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Rádio Paz FM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goiás,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 3081322), em
28/6/2018 (Andamento SERCO-REN), e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 28/6/2018 (Art.6º A da Lei nº 13.424/2017-DOU de
29/3/2017). Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes, da atual
diretoria executiva.

 

 OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele registrado
no cadastrado da Receita
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Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
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os cargos que
compõem a estrutura
deliberativa e
administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual caberá
a representação passiva e
ativa, judicial e
extrajudicial; 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou
de moradores, excluída a
própria entidade
executora do serviço,
desde que legalmente
instituídas, com o objetivo
de acompanhar a
programação  da
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso,
nos termos previstos
no estatuto,

- assegurar o ingresso
gratuito, como associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na
área de execução do
serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o
direito de votar e ser
votado para todos os
cargos que compõem os
órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
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publicada
no DOU

de
9/4/2018.

social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

- estabelecer os direitos
e deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e determinar
que não haverá a
distribuição de bônus,
gratificações ou eventuais
sobras da receita entre os
associados

- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
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registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Cópia da Ata de
eleição para todos os
cargos previsto no
Estatuto Social da
atual diretoria,
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
e c o n ô m i c o , (art.7º,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018)

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
bem como, sua
programação, 
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.
 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do
Brasil, verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-
a.

Após consulta ao
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Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

endereço eletrônico da
Receita Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora r
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/10/2019, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/10/2019, às
15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4651972 e o código CRC 350DA60B.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4652232.

 

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 4651972
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36566/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 01 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.079883/2017-58.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 17451/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/10/2019, às
15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692306 e o código CRC 3BA70678.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 4692306
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Correspondência Eletrônica - 4710240

Data de Envio: 
  07/10/2019 13:59:01

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4692306.html
    Nota_Tecnica_4651972.html
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Correspondência Eletrônica - 4710734

Data de Envio: 
  07/10/2019 14:43:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4692306.html
    Anexo_4652232_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_4651972.html
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Associação Comunitária Rádio Paz FM 
Quadra 124, Lote 15, Setor Aeroporto, nesta cidade de – Planaltina - GO.  

CNPJ nº 05.020.092/0001-95 

 

 

 

 

Referência: Processo nº: 01250.079883/2017-58. 

Assunto: Não recebimento da Corresp. Eletrônica - Reenvio da Correspondência Eletrônica 

 

Serviço: Rádio Comunitária 

Localidade: Planaltina - GO 

 

 

Prezados, 

 

Solicitamos o reenvio do Oficio nº 36566/2019 e Nota Técnica nº 17451/2019, visto 

que ao ligarmos no atendimento do MCTIC para sabermos da tramitação do processo de 

Renovação de outorga, fomos informados que o MCTIC orientar o cadastramento de e-mail do 

GMAIL, pois os e-mails do HOTMAIL a problemas para recebimento dos e-mails do MCTIC, 

desta forma pedimos o reencaminhamento do oficio e nota técnica acima mencionados para o 

e-mail cadastrado no Perfil da pessoa física e também no perfil da pessoa jurídica, 

FABRICIOGGSANTOS@GMAIL.COM 

 

Cabe informar que o e-mail FABRICIOGGSANTOS@GMAIL.COM, também foi informado 

como e-mail desta associação no requerimento de renovação de outorga apresentado 

anteriormente através do protocolo nº 01250.034491/2018-41. 

 

Desta forma apresentamos os documentos anexo para confirmação das informações 

acima prestada por esta entidade. 

 

 

 

Na certeza do atendimento do pedido, agradecemos a atenção. 

 

 

Planaltina - GO – 27 de novembro de 2019 
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-proponente.jsf 1/2

BRASIL

* Campos obrigatórios

Editar perfil do usuário

DAVI DE ALMEIDA BARROS

2.257.937

SSP-DF DF

03/10/1983

 Masculino  Feminino

 -  8565-4505

Celular:  - 

73.750-500

Setor Mansoes Oeste

setor de mansões Oeste QM Lote 40

Complemento: Residencial Firenza  Nº  24

GO

PLANALTINA

fabricioggsantos@gmail.com

fabricioggsantos@gmail.com

O sistema enviará uma senha para este e-mail. Verifique sua caixa de entrada e de spam.

61

CPF: 977.581.161-91

Nome:

RG:

Órgão expedidor: UF:

Data de nascimento:

Sexo:

Cor ou raça: Branca

Telefone:

CEP:

Bairro/Distrito/Setor:

Endereço:

UF:

Município:

E-mail pessoa física:

Confirmar e-mail:
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-proponente.jsf 2/2

Nova senha:

Confirmar nova senha:

Cadastro OAB

 Sim  Não

Número OAB:

Documento - Registro OAB

Tamanho máximo permitido 15Mb

Documentos da pessoa física

selection (2).pdf

Tamanho máximo permitido 15Mb

selection (2).pdf

Tamanho máximo permitido 15Mb

    

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Senha atual:

Possui OAB?

Documento de identidade

Selecione

Cadastro de Pessoa Física - CPF

Selecione

Salvar Voltar
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-empresa.jsf 1/4

* Campos obrigatórios

Editando Pessoa Jurídica

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:

Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV
 Televisão Digital – TVD
 Radiodifusão Comercial
 Radiodifusão comunitária
 Radiodifusão educativa
 Consignações da União
 Fiscalização
 Serviços Postais
 Governança de empresas vinculadas
 Solicitações Diversas
 Atendimento ao Público
 Ouvidoria
 GESAC
 Telecentros
 Cidades Digitais

BRASIL

CNPJ: 05.020.092/0001-95

RADIO PAZ FM

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PAZ FM

2002
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-empresa.jsf 2/4

 Telecomunicações
 Radiodifusão sonora em frequência modulada
 Radiodifusão sonora em ondas curtas
 Radiodifusão de sons e imagens
 Canal da cidadania
 Radiodifusão sonora em ondas médias
 Radiodifusão sonora em ondas tropicais
 Retransmissão de televisão
 Pronatec Comunicações
 Centros de Recondic. Computadores - CRC
 Inclusão digital para juventude rural
 Redes Digitais da Cidadania
 Conteúdos Digitais Criativos
 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)
 Tecnologia da informação e comunicações
 Solicitação Fornecedores
 Recursos Humanos
 Gestão de Pessoas
 Desenvolvimento de Pessoas
 Organização Institucional
 Solicitações FUNTTEL
 Radiodifusão Ancilar (RTV)
 CTNBio: Solicitações Diversas
 Vista de Processos ou Documentos
 Lei de Informática
 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-empresa.jsf 3/4

 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 PADIS
 Tecnologias da Informação e Comunicação
 PRODOC
 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
 Liberação Comercial
 Liberação Planejada no Meio Ambiente
 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)
 Innovation Management Process - IMP
 Indicadores Setoriais

Endereço da Sede

Endereço:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

UF: --

Município: --

Rsponsável legal

CPF:

Responsável legal:

RG:

Órgão expedidor:

Comunicação oficial

 - 

 Repetir

977.581.161-91

davi de almeida barros

2.257.937

SSP-DF

Telefone: 61 9947-8744

Endereço para correspondência:
124 LOTE
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-empresa.jsf 4/4

Endereço da Sede

GO

PLANALTINA

  Bairro/Distrito/Setor: 

E-mail adicional 1:

Confirmação do e-mail 1:

E-mail adicional 2:

Confirmação do e-mail 2:

E-mail adicional 3:

Confirmação do e-mail 3:

E-mail adicional 4:

Confirmação do e-mail 4:

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

UF:

Município:

CEP: 73751-424 SETOR AEROPORTO(BARROLA

E-mail principal: manchetefmradio@hotmail.com

Confirmação do e-mail principal: manchetefmradio@hotmail.com

fabricioggsantos@gmail.com

fabricioggsantos@gmail.com

Salvar Voltar
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27/11/2019 CADSEI :: [[versao]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/consultar-peticao.jsf 1/1

BRASIL

Consultar Petições

Em nome de:  

10 (1 of 1)

Número do Protocolo Ações

10 (1 of 1)

01250.034491/2018-41 20/06/2018 08:50:26 Renovação de Outorga Solicitação de Renovação de Outorga

 

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Nova Petição Eletrônica

Data da petição Solicitação Assunto

Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47192/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.079883/2017-58.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 23708/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/12/2019, às
08:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4943592 e o código CRC EF585F8C.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 4943592
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Correspondência Eletrônica - 4973299

Data de Envio: 
  16/12/2019 15:24:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com
    fabricioggsantos@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4943592.html
    Nota_Tecnica_4907287.html
    Anexo_4907813_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
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Associação Comunitária Rádio Paz FM 
Quadra 124, Lote 15, Setor Aeroporto, nesta cidade de – Planaltina - GO.  

CNPJ nº 05.020.092/0001-95 

 

 

 

 

Referência: Processo nº: 01250.079883/2017-58. 

Assunto: Prorrogação de Prazo OFÍCIO Nº 47192/2019 e NOTA TÉCNICA Nº 23708/2019 
 
Serviço: Rádio Comunitária 
Localidade: Planaltina - GO 
 

 

Prezados, 
 

Solicitamos a Prorrogação de tendo em vista que a maioria dos seus membros e 
diretores estão em viagem devido as festas e férias dos mesmos, desta forma ficamos 
impossibilitado de apresentarmos as documentações, desta forma pedimos o PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO do oficio e nota técnica acima mencionados  
 
 

Na certeza do atendimento do pedido, agradecemos a atenção. 
 
 

Planaltina - GO – 15 de JANEIRO de 2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1446/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO

 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.079883/2017-58.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 23708/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4907287), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5057329 e o código CRC BFA731B1.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5057329
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Correspondência Eletrônica - 5065693

Data de Envio: 
  22/01/2020 16:32:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com
    fabricioggsantos@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5057329.html
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Associação Comunitária Rádio Paz FM 
Quadra 124, Lote 15, Setor Aeroporto, nesta cidade de – Planaltina - GO.  

CNPJ nº 05.020.092/0001-95 

 

 

 

 

Referência: Processo nº: 01250.079883/2017-58. 

Assunto: Prorrogação de Prazo OFÍCIO Nº 47192/2019 e NOTA TÉCNICA Nº 23708/2019 
 
Serviço: Rádio Comunitária 
Localidade: Planaltina - GO 
 

 

Prezados, 
 

Solicitamos a Prorrogação de tendo em vista que o cartório emitiu oficio na data de 
189/02/2020 solicitando correção / alterações no estatuto social e na ata de assembleia. 
 
 

Na certeza do atendimento do pedido, agradecemos a atenção. 
 
 

Planaltina - GO – 18 de fevereiro de 2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PAZ FM
CNPJ: 05.020.092/0001-95

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:12 do dia 03/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2020.
Código de controle da certidão: 85A2.59C1.DF03.63A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina -Florianópolis.
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS e ÚLTIMA).

Interessada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Rádio Paz FM, entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina/GO, constaram-
se as seguintes pendências:

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Cópia da Ata de eleição   para todos os cargos previsto no Estatuto
Social da atual diretoria, devidamente registrada no Registro Civil de
 Pessoas Jurídicas, alertando que  nenhum membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político ou
 ter qualquer outro tipo vínculo,seja familiar, religioso, econômico, (art.7º, inciso III
da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018).

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)
  
A Entidade deverá encaminhar cópia LEGÍVEL do RG e CPF de todos os 
membros eleitos para a Diretoria.
Não serão aceitos cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
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O B S : Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

1.5.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)
 

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar relatório
resumido do Conselho Comunitário, datado de Janeiro/2020, que deverá conter
a grade de programação da emissora. O relatório deverá conter ainda os nomes e
as assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e
respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles
representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.
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3.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade . Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
05/03/2020, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5227204 e o código CRC D68C4580.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5227204
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9799/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM (CNPJ nº 05.020.092/0001-95)
Quadra 191 - Lote 04 - Brasilinha Sudoeste
Planaltina/GO

 

 

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS e ÚLTIMA).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Rádio Paz FM, entidade que requer renovação da autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina/GO, constaram-
se as seguintes pendências:

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Deverá ser apresentado o Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada com
todas as alterações, cujo texto esteja em plena conformidade com todas as
disposições do art. 40 da Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Cópia da Ata de eleição   para todos os cargos previsto no Estatuto
Social da atual diretoria, devidamente registrada no Registro Civil de
 Pessoas Jurídicas, alertando que  nenhum membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político ou
 ter qualquer outro tipo vínculo,seja familiar, religioso, econômico, (art.7º, inciso III
da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018).

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)
 
A Entidade deverá encaminhar cópia LEGÍVEL do RG e CPF de todos os 
membros eleitos para a Diretoria.
Não serão aceitos cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

1.5.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)
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Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar relatório
resumido do Conselho Comunitário, datado de Janeiro/2020, que deverá conter
a grade de programação da emissora. O relatório deverá conter ainda os nomes e
as assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e
respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles
representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade . Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

7.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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8.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5241941 e o código CRC 19593D12.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5241941
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Correspondência Eletrônica - 5301041

Data de Envio: 
  19/03/2020 17:21:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    manchetefmradio@hotmail.com
    fabricioggsantos@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079883/2017-58

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5241941.html
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Número
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EVERALDO FERNANDES BENEVIDES

Nascimento
15/06/1977

CÓDIGO  DE  CONTROLE
3206.2A2D.2316.F548

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 14:09:57 do dia 17/04/2020 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS contra o nome DAVI DE ALMEIDA
BARROS nem contra o CPF: 977.581.161-91.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjgo/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:27 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h27min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO.
Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140460
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de
Goiás, que

N A D A     C O N S T A

contra DAVI DE ALMEIDA BARROS nem contra o CPF: 977.581.161-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:26 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h26min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140456
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS contra o nome SONIA DE OLIVEIRA
JESUS nem contra o CPF: 878.696.401-15.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjgo/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:31 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h31min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO.
Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140471
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de
Goiás, que

N A D A     C O N S T A

contra SONIA DE OLIVEIRA JESUS nem contra o CPF: 878.696.401-15.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:28 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h28min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140463

Certidão Nada CONSTA TRF1 -GO - Criminal - Sonia (5564736)         SEI 01250.079883/2017-58 / pg. 4



03/06/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de Goiás, que

N A D A     C O N S T A

contra MAURICIO MACEDO SANTOS nem contra o CPF: 040.354.631-16.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:37 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h37min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de Goiás, que

N A D A     C O N S T A

contra EVERALDO FERNANDES BENEVIDES nem contra o CPF: 030.303.106-98.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle
acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:35 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h35min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140484
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (5564770)         SEI 01250.079883/2017-58 / pg. 7



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (5564770)         SEI 01250.079883/2017-58 / pg. 11



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS contra o nome MAURICIO MACEDO
SANTOS nem contra o CPF: 040.354.631-16.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjgo/ (Menu “Serviços/Certidão
online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/06/2020 às 09:39 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 03/06/2020, 09h39min.

Endereço: Rua 19, nº 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO.
Fone: (62) 3226-1549.   e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br

Nº 140490
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.079883/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO PAZ FM

17 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PLANALTINA/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

davi de almeida barros 977.581.161-91 Diretor Geral 02/09/2018
02/09/2022

(61) 85654505

Mauricio Macedo Santos 040.354.631-16 Diretor de
Operações

02/09/2018
02/09/2022

Everaldo Fernandes Benevides 030.303.106-98 Diretor
Administrativo

02/09/2018
02/09/2022

Sonia de Oliveira Jesus 878.696.401-15 Vice Diretor Geral 02/09/2018
02/09/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fls. 1 a 3 evento SEI 3081322 Proc.01250.034491/2018-41 e 12 a 14
  evento SEI 5194960-Proc.01250.008236/2020-67.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.13,XI. evento SEI 5194960-Proc.01250.008236/2020-67.
- Certidão Negativa Débito Anatel.fl.1 evento SEI 4651951.
- CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 5227152.
- Cópia Estatuto Social registrado e atualizado: fls. 1 a 7 evento SEI 5402230-Proc.01250.017897/2020-
   83.
- Ata eleição diretoria registrada:fls.1 a 5 evento SEI 5402295-Proc.01250.017901/2020-11.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.1 a 4 evento SEI 5402235-Proc.01250.017897/2020-83.
- RG e CPF dos dirigentes: fsl.3 a 14 evento SEI 5402234-Proc.01250.017897/2020-83.
- Certidão Negativa Débito Trabalhista:fl.1 evento SEI 4651925.
- Certidão Negativa Débito Federal:fl.1 evento SEI 5227194.
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 4651935.
- Entidade sem vínculos, inclusive político na consulta 'on line" realizada junto ao TSE na data de 1/6/20.
- Certidão NADA CONSTA TRF1-GO contra os dirigentes- Criminal e Eleitoral.
   TADEU/URSC/Floripa.
    3/6/20.

Tadeu Rosa

Página 1 de 103/06/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5565099

Data de Envio: 
  03/06/2020 10:39:41

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.079883/2017-58- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de PLANALTINA/GO, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.01250.079883/2017-58- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: Proc.01250.079883/2017-58- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 09 de jun de 2020 08:46

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de junho de 2020 10:29:56
Assunto: Re: Proc.01250.079883/2017-58- INFORMAÇÃO PAI.

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que
não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Planaltina, Estado de Goiás.

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de junho de 2020 10:39:41
Assunto: Proc.01250.079883/2017-58- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
RÁDIO PAZ FM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de PLANALTINA/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 11887/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Rádio Paz FM, na localidade
de Planaltina, estado de Goias, por meio da Portaria nº 47, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 23/01/2007, e Decreto Legislativo nº 212, publicado no
DOU de 28/08/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/8/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/6/2018, às fls. 1 a 3 - SEI 3081322-
Proc.01250.034491/2018-41, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

                              Associação Comunitária Rádio Paz FM.   
                                         

 

QUADRO DIRETIVO

       Diretor Geral: Davi de Almeida Barros.
       Vice- Diretora Geral: Sonia de Oliveira Jesus.
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       Diretor Administrativo: Everaldo Fernandes Benevides.
       Diretor de Operações: Mauricio Macedo Santos.           
                               

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls.1 a 3 evento
SEI 3081322 -Proc.

01250.034491/2018-41 e
fls.12 a 14 evento
SEI 5194960 -Proc.

01250.008236/2020-67.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.1 a 7 evento
SEI 5402230

Proc.01250.017897/2020-
83.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 5 evento
SEI 5402295

Proc.01250.017901/2020-
11.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.3 a 14 evento
SEI 5402234

Proc.01250.017897/2020-
83.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.1 a 4 evento
SEI 5402235

Proc. 01250.017897/2020-
83.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.13,XI,evento
SEI 5194960

Proc.01250.008236/2020-
67.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do fl.1 evento SEI 5227152.
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Ministério da Fazenda, válido e atual.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4651951.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.1 evento SEI 4651935.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.1 evento SEI 5227194.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 evento SEI 4651935.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento
SEI 5579953 -

CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF 1-
GO) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (FORMOSA),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os
eventos SEI 5564714, 5564727, 5564736, 5564743, 5564754, 5564758 e 5564763.
Natureza Criminal e Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 5564770 .

 

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.079883/2017-58, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária RÁDIO Paz FM, inscrita no CNPJ nº
05.020.092/0001-95, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de agosto de
2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de
Goias, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11887/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e
nº 01250.079883/2017-58, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/06/2020, às 20:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5579962 e o código CRC D3B71F91.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5579962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.079883/2017-58.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 11887/2020 ( 5579962), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5875840 e o código CRC A518E871.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI-MCOM nº 5875840
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1093/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e
nº 01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995597 e o código CRC FD6E3DEE.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5995597
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.079883/2017-58, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária RÁDIO Paz FM, inscrita no CNPJ nº
05.020.092/0001-95, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de agosto de
2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de
Goias, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11887/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1093, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995609 e o código CRC DF077646.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI nº 5995609
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.079883/2017-58.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1093, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RÁDIO PAZ FM para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de PLANALTINA/GO. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 01250.079883/2017-58, acompanhado do
ato de renovação, ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, para posterior
encaminhamento ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271368 e o código CRC 807ACE6C.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079883/2017-58 SEI-MCOM nº 6271368
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3551/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995609)

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1093/2020/SEI-MCOM
(6046679), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995609),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172911 e o código CRC 5D76FA77.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3551/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 7172911
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EM nº 00139/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.079883/2017-58, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
RÁDIO Paz FM, inscrita no CNPJ nº 05.020.092/0001-95, explore pelo prazo de dez anos a partir de 
28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de 
Goias, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11887/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1093, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 
outubro de 2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 00139/2021 (8092363)         SEI 01250.079883/2017-58 / pg. 36



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19175/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.079883/2017-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8092367 e o código CRC 0E394AC2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19175/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.079883/2017-58 - Nº SEI: 8092367
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